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1. HISTÓRICO 

1.1 A direção da EEPSG "Francisco Antunes Filho" – 14ª DE - DRE 
- 4 - Norte de Guarulhos, solicita deste colegiado a regularitação de 
vida escolar de Rômulo Lorenzetti, indevidamente matriculado, 
por transferência, na 8ª série do 1º grau, em 1984, com dependência 
em Língua Portuguesa. 

O interessado nasceu em 16 de outubro de 1970 e é filho de 
Contardo Antônio Lorenzetti e Alina Reis Lorenzetti. 

1.2 A vida escolar do aluno, segundo os documentos cosa 
tantes doa autos é a seguinte: 

- histórico escolar - fls. 5 

- registro do resultado final do rendimento fls. 6 

- histórico escolar do Colégio "N. Sa. da Penha” fls. 7 

A irregularidade ocorreu, em 1984, quando o aluno, concluía a 
7ª série no Colégio " N. Sa. da Pena", do Rio de Janeiro, com 
dependência em Língua Portuguesa; traasferiu-se para a 8ª série na 
EEPSG "Francisco Antunes Filho”, em São Paulo, que não mantém regime 
de dependência. A escola por lapso, efetuou matrícula sem 
documentação, pois o histórico escolar só foi apresentado em junho do 
mesmo ano. 

1.3 A Sra. Supervisora e o Sr. Diretor Regional são favoráveis 
à convalidação de matrícula do aluno na 8ª série. 

A COGSP, porém, encaminha o processo ao CEE com proposta de 
exame especial em Língua Portuguesa, em nível de 7ª série do 1º grau, 
por ser disciplina do Núcleo Comum. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 Versam os autos sobre pedido de regularização da vida 
escolar de Rômulo Lorenzetti, matriculado indevidamente, em 1984, na 
8ª série do 1º grau na EEPSG "Francisco Antunes Filho", tendo-se 
transferido no Colégio “N. Senhora da Penha", do Rio de Janeiro, com 
dependência, em Língua Portuguesa. 

2.2 Pela análise do histórico escolar, às fls. 7, constata-se 
que o aluno foi aprovado na 7ª série do 1º grau, com direito a 
matricular-se na 8ª série, em escola com regime de dependência. 

A escola recipiendária, EEPSG "Francisco Antunes Filho", de São 
Paulo, por um lapso, efetuou matrícula sem que o aluno apresentasse 
histórico escolar. Tal documento só foi trazido em junho de 1984. 

2.3 As autoridades da DE a da DRE - 4 - Norte manifestam- 
se favoráveis à convalidação de matricula. 

A COGSP propõe exame especial em Língua Portuguesa, em nível de 
7ª série, por se tratar de disciplina do Núcleo Comum. 

2.4 A legislação a respeito é clara, permitindo a matricula 
com dependência a partir da 7ª série. Assim, determina o artigo 15 da 
Lei Federal 5692/71 e o parágrafo único do artigo 2º da Deliberação 
CEE 4/74 das normas para os estabelecimentos de ensino do Estado de 
São Paulo: 

"Os estabelecimentos de ensino do 1º e 2º graus cuja 
organigação curricular obedeça ao regime seriado, poderão admitir em 
seu regimento, a partir da 7ª série, a matricula de alunos com 
dependência em uma ou duas disciplinas, áreas de estudos ou 
atividades da série anterior, desde que preservada a sequência do 
currículo". 

Ainda, o inciso II do artigo II do artigo 19 da Deliberação 
15/85 permite matrícula com dependência em até dois componentes 
curriculares "desde que ambos, em cada um deles, sejam passíveis de 
serem cursados nesse regime, a partir da 7ª série do 1º grau e no 2º 
grau”. 

As escolas estaduais porém, não adotaram regime de dependência, 
de sorte que a matrícula de Rômulo Lorenzetti, na 8ª série, com 
dependência em Português da 7ª é irregular. 

Inúmeros casos semelhantes têm dado entrada neste Colegiado, 
preconizando a realização ou não de exames especiais conforme os 
Pareceres 764/66, 1385/83 ou 1196/86. 

No caso em questão, o interessado concluiu a 8ª série sem 
problemas no referido componente. 

A direção da escola, à qual foi feita consulta por telefone 
pala assessoria técnica da Câmara de Ensino de 1º grau do CEE, 
informou que o aluno não recebeu o certificado de conclusão de curso, 
espe— 
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rando a manifestação deste Conselho e não soube informar onde o aluno 
continua seus estudos de 2º grau. Fica provada a recuperação do aluno 
no componente curricular em pauta, tornando-se desnecessário exame 
especial em nível de 7ª série, restando a este Conselho a 
convalidação solicitada, a fim de que a vida escolar de RÔMULO 
LORENZETTI seja regularizada. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de RÔMULO 
LORENZETTI na 8ª série do 1º grau, em 1984, na EEPSG "Francisco 
Antunes Filho", Guarulhos/SP, subsequentemente praticados em 
decorrência dessa matrícula. 

São Paulo, 13 de abril de 1986. 

a) Consª Cecília Vaeconcellos Lacerda Guaraná 
Relatora 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Anna Maria Q. B. de Carvalho, 
Cecília Vasconcellos L. Guaraná, Celso de Rui Beisiegel, Dermeval 
Saviani, Luiz Antônio de S. Amaral, Maria Auxiliadora A. P. Ravelli. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de abril de 
1987. 

 

a) Consº LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA AMARAL 
PRESIDENTE 


